
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 -  Indicação do objeto que se pretende contratar

1.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.

1.2 - Justificativa da utilização do SRP

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade de
prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela necessidade de contratações
frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda do
contratante, estando em concordância com o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A presente licitação visa a aquisição durante o período de 12 meses de cestas básicas para
atendimento das necessidades básicas de famílias acompanhadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

A definição dos componentes da cesta básica e quantidades foram elaboradas pela Secretaria
de Assistência Social, levando em consideração o número de famílias em situação de
vulnerabilidade econômica e social credenciadas, cujos produtos foram especificados pela
Nutricionista e Assistente Social do Município.

A alimentação como um direito social, estabelecido no art. 6º da Constituição Federal Brasileira,
após a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder público adotar
as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e
nutricional da população, conforme disposto na Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que
cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar - SISAN;

Para composição da Cesta Básica foram previstos gêneros alimentícios e alguns produtos
considerados de higiene pessoal.

Em atendimento ao que dispõe a legislação relativa a matéria, especialmente as orientações do
caderno do Piso Mineiro de Assistência Social que visa garantir e preservar a dignidade da
pessoa humana de forma a evitar exposições vexatórias e constrangedoras às famílias
beneficiárias do programa, a presente licitação não será realizada por item, individualizando os
componentes da cesta básica, mas sim, a própria cesta básica, sendo transferida à Empresa
ganhadora do certame a responsabilidade de realizar a entrega da cesta básica, devidamente
embalada diretamente na residência da família beneficiária, conforme solicitado pela Secretaria.

Nos termos da Resolução RDC nº 7 de 10 de fevereiro de 2015, produtos de higiene pessoal são
isentos de registro na Anvisa, portanto, para fins de habilitação neste certame não será exigida a
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AFE da licitante.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Assistência Social

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma
Eletrônica.

4.2 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preço

4.2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4.2.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final
de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;
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4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

4.4 - São objetivos desta licitação:

1. acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares;

2. acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e
promover a agricultura sustentável;

3. assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as
idades;

4. assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, e promover
oportunidade de aprendizagem ao longo da vida para todos;

5. alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas;

6. assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para
todos;

7. assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à
energia para todos;

8. promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego
pleno e produtivo e trabalho decente para todos;

9. construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e
sustentável e fomentar a inovação;

10. reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles;

11. tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes
e sustentáveis;

12. assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis;

13. tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos;

14. conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos
marinhos para o desenvolvimento sustentável;

15. proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres,
gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a
degradação da terra e deter a perda de biodiversidade;

16. promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável,
proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes,
responsáveis e inclusivas em todos os níveis;
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17. fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o
desenvolvimento sustentável.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em
tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a
nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - REGISTRO DE PREÇO visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, a especificação técnica do objeto será tratado no item 07 deste ETP, de
modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.4 - Diante da natureza e das peculiaridades do objeto NÃO haverá exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

1 ARROZ BENEFICIADO - POLIDO
FINO LONGO TIPO 1 PACOTE DE 5 KG

pacote 700

2 ACUCAR CRISTAL - EMBALAGEM
COM 5 KG

pacote 350

3 FEIJAO PRETO - 1K pacote 1050

4 MACARRAO ESPAGUETE - 1 KG pacote 700

5 FUBÁ (18081-035136) - embalagem contendo 1 kg,
devidamente identificada com o nome do produto, data
de fabricação, composição mínima, prazo de validade e
peso líquido

pacote 350
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Item Descrição Unid. Quant.

6 CAFÉ 100% ARÁBICA, TORRADO E MOÍDO (18110-
035187) - do tipo Superior, de primeira qualidade, com
as seguintes características: Especie 100%
arábica,bebida sabor tipo intenso,bebida dura,
embalado em envoltório metalizado composto de
polietileno e poliéster, fechamento hermético, com peso
líquido de 500g onde deverá constar a data de
fabricação, prazo de validade ou data final de validade,
bem como demais informações exigidas na legislação
em vigor. O produto deverá ter prazo de validade
mínimo de 6 (seis) meses, a partir da data de entrega

pacote 700

7 OLEO DE SOJA (16095-026153) - 900 ML frasco 700

8 LEITE INTEGRAL (08465-002841) - UHT,
EMBALAGEM TETRA PACK, 1 LITRO

litro 2100

9 TEMPERO PRONTO (18091-035152) - Embalagem de
500G, devidamente identificada com o nome do produto
data de fabricação, composição mínima, prazo de
validade e peso líquido

pacote 350

10 EXTRATO DE TOMATE (08462-002801) - Embalagem
com 140g,

lata 700

11 BISCOITO DE MAISENA - BISCOITO DE MAISENA
350G

pacote 2100

12 PAPEL HIGIÊNICO (18158-035264) - PACOTE COM 8
UNIDADES, FOLHA SIMPLES, BRANCO NEVE.

pacote 350

13 SABONETE BARRA PERFUMADO 90G (01751-
000832) - SABONETE EM BARRA PERFUMADO PESO
90G

unidade 1.400

14 CREME DENTAL TUBO COM 90G (01788-000841) -
CREME DENTAL TUBO COM 90G

unidade 700

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no histórico das aquisições
realizadas, nos últimos 2 anos, conforme documentação anexa a este ETP.

7.1.2 - Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os
quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar, sendo certo que, para efeito de
pagamento, somente serão considerados os itens efevamente entregues pela fornecedora
e aceitos pela fiscalização.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  95.538,42 (noventa e cinco mil quinhentos e
trinta e oito reais e quarenta e dois centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
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orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - O objeto desta contratação, será licitado de forma global/lotes, nos termos do §3º, incisos I
e II do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, por conta da interdependência dos itens, causando
desta forma uma espécie de "unidade no todo". O desmembramento do objeto, nesse sentido, foi
descartado, por inviabilidade técnica, operacional e por medida de segurança jurídica. Caso
fossem contratadas duas empresas, haveria uma significativa dificuldade em determinar a
responsabilidade em caso de falhas na execução do serviço, podendo comprometer a adoção
das providências cabíveis.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento previsto para o atual
exercício, porém, o Plano de Contratações Anual ainda NÃO foi adotado pelo(a) Município de
Alto Caparaó.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

a) atender às famílias cadastradas no programa que se encontrem em situação de
vulnerabilidade social;

b) acabar com a pobreza em todas as suas formas, no Município de Alto Caparaó;

c) acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição no Município
de Alto Caparaó;

d) assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos os cidadãos do
Município de Alto Caparaó;

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 6/8

629 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PREGÃO ELETR. REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO - NLLC



14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto.

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - O presente planejamento foi elaborado em harmonia com o regulamento
municipal - bem como em conformidade com os requisitos necessários ao
cumprimento das necessidades e objeto da contratação. No mais, atende
adequadamente às demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos
são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e, por isso, recomendo a
aquisição proposta.

Alto Caparaó, 20/12/2023

 

__________________________________________________
Mara Dalila Emerich dos Santos Jacomel

Secretário(a) Municipal de Assistência Social

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Alto Caparaó, 20/12/2023

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 7/8

629 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - PREGÃO ELETR. REGISTRO DE PREÇO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO - NLLC



__________________________________________________
José Jacomel Júnior

Prefeito
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